
 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10012/2026 

 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO-PB através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
torna público para conhecimento dos interessados, nos termos do Decreto Municipal nº 17, de 15 de junho de 
2018, alterado pelo Decreto Municipal nº 54, de 17 de agosto de 2023, c/c o art. 75, II, Lei Federal n° 14.133/21, 
que realizará contratação direta em razão do valor, e que no período de 08:00h do dia 07/05/2026 até as 
23:59h do dia 11/05/2026, receberá propostas de preços juntamente com documentos de habilitação, através 
do sítio www.licitacaocabedelo.com.br, Portal de Compras do Município de Cabedelo-PB. As propostas serão 
julgadas pelo menor preço por ITEM, de acordo com as normas pertinentes à Lei Federal nº 14.133/21, 
consoante as condições estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta, e em conformidade com a solicitação 
do Setor Demandante. 
 
 
Horário da abertura do recebimento das propostas: 08:00h (horário de Brasília) do dia 07 de maio de 2026. 
 
Horário de encerramento de recebimento das propostas: 23:59h (horário de Brasília) do dia 11 de maio de 
2026. 
 
Horário da disputa: 08:00h (horário de Brasília) do dia 12 de maio de 2026 até 14:00h (horário de Brasília) 
do 12 de maio de 2026. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário oficial de Brasília – DF. 
 
Endereço eletrônico para formalização de consulta: licitacaocabedelo@yahoo.com.br 
 
Responsável pela contratação: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 
01. OBJETO 
 
01.01. Constitui objeto da presente dispensa de licitação a formalização de contrato destinada à 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
COLETA E DESTINO FINAL DO LODOGERADO POR ETE  - ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DEESGOTO 
COMPACTA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS DANIFICADAS E, COLETA DE ÁGUA PARA ANÁLISE EM 
LABORATÓRIO CONJUNTAMENTE COM CONFECÇÃO DO RELATÓRIO COMO RESULTADO, 
BUSCANDO ADEQUAÇÃO DO LANÇAMENTO DEEFLUENTE CONFORME LEGISLAÇÃO FEDERAL, 
ESTADUAL E MUNICIPAL VIGENTES,  para atender às necessidades do Hospital Municipal e Maternidade 
Padre Alfredo Barbosa-HMMPAB, no âmbito da  Secretária Municipal de Saúde  de Cabedelo-Pb 
 
02. DISPOSIÇÕES INICIAIS 
 
02.01. O proponente deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o 
recebimento da proposta, atentando também para o início da disputa. 
 
02.02. Todas as referências de tempo no Aviso e no Aviso de Intenção de Contratação, 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF, e, dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa à presente dispensa de licitação. 
 
02.03. Formalização de consultas: observado o prazo legal, o proponente poderá formular 
consulta através do próprio sistema no campo “MENSAGENS” ou pelo e-mail: 
licitacaocabedelo@yahoo.com.br. As consultas serão respondidas diretamente no sítio 
www.licitacaocabedelo.com.br, no campo “MENSAGENS”, no link correspondente a este Aviso. 
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02.04. A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio dos recursos da 
tecnologia da informação – INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e 
recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do procedimento. 
 
02.05. Os interessados encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Aviso, proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
03. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
03.01. O valor estimativo é de R$ 63.900,00. 
 
03.02. As despesas do objeto desta contratação correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
Unidade Orçamentária: 03.010 – Fundo Municipal de Saúde  
Projeto Atividade:  
10.122.0014.2077 – Manutenção, Modernização e Desenvolvimento do Fundo Municipal de Saúde. 
SUB.0272– Manter as Atividades do Fundo Municipal de Saúde  
Elemento de Despesa: 33.90.39.99.15001002 – Serviço Pessoa Jurídica  
Recurso: Próprios  
Projeto Atividade:  10.302.0014.2079 – Manutenção, Modernização e Desenvolvimento das Ações de 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial.  
SUB.0284 – Manter as Ações de Média e Alta Complexidade  
SUB. 0289 - Manter as Ações dos Hospitais Municipais  
Elemento de Despesa: 33.90.39.99.16000000 – Serviço Pessoa Jurídica  
Elemento de Despesa: 33.90.39.99.15001002 – Serviço Pessoa Jurídica  
Recurso: Media. 
 
04. DA PARTICIPAÇÃO 
 
04.01. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica, interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas as 
exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência, neste Aviso simplificado e seus Anexos, 
desde que previamente cadastrado junto à Portal de Compras do Município de Cabedelo. 
 
04.02. Esta dispensa de licitação é destinada à participação exclusiva de microempresa e empresa de 
pequeno porte, conforme determina o art. 48, I da Lei Complementar 123/2006. 
 
04.03. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 
 
04.04. Não poderão participar da presente dispensa de licitação:  
 
04.04.01. Empresas que estejam suspensas e/ou impedidas de licitar/contratar com o Município de 
Cabedelo; 
 
04.04.02. Consórcios, grupos ou agrupamentos de pessoas jurídicas ou físicas e jurídicas; 
 
04.04.03. Justifica-se a impossibilidade de participação de consórcio na presente dispensa de licitação, 
haja vista o objeto não envolver questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do Aviso, conforme entendimento do 
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TCU, registrado no Acórdão nº 22/2003, Plenário, Rel. Min. Benjamin Zymler, DOU de 05.02.2003 e Súmula nº 
280. 
 
04.04.04. Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
 
04.04.05. A empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 
 
04.04.06. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País 
 
04.04.07. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 
Dispensa de Licitação; 
 
04.04.08. Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não como OS (Organizações Sociais) ou 
OSCIP (Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público), conforme Acórdão do Plenário do Tribunal de 
Contas da União nº 746/2014, e outras entidades que, em função de sua natureza jurídica, não podem executar 
o objeto da presente dispensa de licitação; 
 
04.04.09. Empresas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme determinação do art. 14, IV da nº 
14.133/21. 
 
05. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
05.01. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, através do sítio www.licitacaocabedelo.com.br, 
a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, bem como 
os documentos exigidos para habilitação, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
 
05.02. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como prazo de entrega, marca, 
fabricante e procedência, vinculam a contratada. 
 
05.03. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento do objeto. 
 
05.04. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar a entrega nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
05.05. A validade da proposta será de, no mínimo, 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua 
apresentação, independentemente de declaração do proponente. 
 
06. FASE DE LANCES 
 
06.01. A partir das 08:00h da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também 
já previsto no preâmbulo neste aviso. 
 
06.02. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
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por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
 
06.03. O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM. 
 
06.04. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
 
06.05. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real). 
 
06.06. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
 
06.07. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
06.08. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 
06.09. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
 
06.10. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
estabelecido, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 
06.11. Em caso de empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
 
06.12. Encerrada a fase de disputa e aceitação da proposta, será analisada a habilitação do 
fornecedor interessado, observado o disposto neste Aviso. 
 
07. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
07.01. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação. 
 
07.02. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 
07.02.01. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
 
07.02.02. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
 
07.02.03. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 
da dispensa eletrônica. 
 
07.03. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
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07.04. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
07.04.01. Contiver vícios insanáveis; 
 
07.04.02. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus anexos; 
 
07.04.03. Apresentar preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
 
07.04.03.01. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie 
a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
07.04.03.02. Também será considerada inexequível a proposta que não tenha sua exequibilidade 
demonstrada, quando exigido pela Administração. 
 
07.05. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
07.06. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
 
07.07. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a sua desclassificação. A 
proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço. 
 
07.07.01. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
 
07.08. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 
 
07.09. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
07.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 
 
07.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica de Contratação Direta. 
 
08. DA DOCUMENTAÇÃO 
 
08.01. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação nesta dispensa de 
licitação ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
08.01.01. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
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08.01.02. Sistema de Inabilitados e Inidôneos do TCU através do endereço eletrônico 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:17366360178345::NO:3,4,6; 
 
08.01.03. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço 
eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; e/ou 
 
08.01.04. No sistema de Certidão Negativa Correcional da CGU-PJ, CEIS CNEP e CEPIM no 
endereço eletrônico https://certidoes.cgu.gov.br/. 
 
08.01.05. A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
08.01.05.01. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, a autoridade solicitante diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
08.01.05.02. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
08.01.05.03. O fornecedor interessado será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
 
08.01.06. Constatada a existência de sanção, a autoridade competente reputará o proponente 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
08.02. Os interessados deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de Dispensa Eletrônica, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 
 
08.03. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
08.03.01. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
08.03.02. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
08.03.03. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
08.03.04. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
 
08.03.05. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
08.03.06. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 
08.04. Regularidade fiscal e trabalhista: 
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08.04.01. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
08.04.02. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
08.04.03. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
08.04.04. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
08.04.05. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
proponente; 
 
08.04.06. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 
 
08.05. Qualificação Econômico-Financeira 
 
08.05.01. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 
 
08.05.02. Além da Certidão negativa de falência ou concordata as empresas deverão também 
apresentar a Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais 
eletrônicos), quando explicitamente excluídos na certidão exigida no subitem 08.05.01. 
 
08.06. Qualificação Técnica 
 
08.06.01. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade e fornecimento pertinente e 
compatível com o objeto da dispensa de licitação fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 
papel timbrado para ambos, contendo razão social, endereço, telefone, CNPJ e as demais informações 
necessárias que comprovem a execução/fornecimento do objeto. 
 
08.06.01.01. Os atestados deverão referir-se a fornecimentos prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 
 
08.07. Das Declarações 
 
08.07.01. Declarações de ciência dos termos do Edital; de inexistir fato impeditivo; de não possuir 
no quadro societário servidor da ativa do órgão; de não utilizar trabalho degradante ou forçado; de cumprimento 
da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; de que não utiliza, direta ou indiretamente, mão de obra 
de menores; de opção para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; e observância do limite de contratação 
com a Administração Pública – Anexo III. 
 
08.08. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, o proponente será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo solicitado pelo agente responsável pela 
contratação direta, sob pena de inabilitação. 
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08.09. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los, após as diligências cabíveis, documentação em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
 
08.09.01. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o agente de 
contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
 
08.10. Caso os documentos de habilitação e/ou propostas estejam incompletos, será concedido prazo de 02 
(dois) dias úteis, contado da ciência do fato, para promover a complementação. 
 
08.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o proponente será habilitado. 
 
09. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
 
09.01. A presente dispensa terá como critérios de seleção: 
 
a) Menor valor POR ITEM;  
 
b) Atendimento aos requisitos habilitação. 
 
c) As propostas serão julgadas pelo critério do MENOR PREÇO POR ITEM, sendo válidas apenas as 
propostas dos interessados que cumprirem com todos os requisitos de habilitação estabelecidos no item 08 deste 
Aviso. 
 
10. DA CONTRATAÇÃO 
 
10.01. O fornecedor melhor classificado e habilitado será convocado para assinar o instrumento de contrato, 
quando houver, devendo fazê-lo no prazo máximo de até 03 (três) dias consecutivos, contados a partir da data 
da convocação oficial (e-mail e/ou publicação no Diário Oficial e/ou correspondência com aviso de 
recebimento), sob pena decair o direito à contratação, podendo a Administração Municipal convocar as demais 
empresas que atenderam à convocação e cumpriram os requisitos do Aviso de Contratação Direta. 
 
10.02. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada e 
aceita pela Administração. 
 
10.03. O prazo de vigência da contratação é conforme o art. 111 da Lei 14.133/21. 
 
10.04. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 
de habilitação e contratação consignadas neste Aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 
vigência do contrato. 
 
11. DO PAGAMENTO 
 
11.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, condicionados, todavia, à juntada 
simultânea dos seguintes documentos: 
 
a) Nota fiscal eletrônica original da CONTRATADA devidamente atestada por servidor designado pela 
Secretaria do CONTRATANTE; 
 
b) Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, INSS, FGTS e 
CNDT. 
 
c) Atesto do Setor Competente. 
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12. DAS SANÇÕES 
 
A aplicação de sanções seguirá o previsto no item 9 do Termo de Referência. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
A participação na presente dispensa de licitação implica a concordância, por parte dos proponentes, com todos 
os termos e condições deste Aviso e seus anexos. 
 
13.01 É facultado ao responsável pela instrução deste processo: 
 
13.01.01. Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
em qualquer fase da dispensa de licitação no prazo de 30 (trinta) minutos; 
 
13.01.02. Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 
habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta 
e o ato não acarrete violação aos princípios básicos desta dispensa de licitação; 
 
13.01.03. Convocar os proponentes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 
entendimento de suas propostas, bem como, determina o prazo de 2(duas) horas para envio de propostas 
atualizadas após a solicitação do agente de contratação, prorrogáveis por mais 2(duas) horas, quando da 
solicitação ao agente; 
 
13.02. A publicidade dos Atos referente a esta Dispensa se dará através de publicação no Diário 
Eletrônico do CONTRATANTE – Diário Oficial da UNIÃO, Jornal A União e Portal Nacional de Compras 
Públicas – PNCP. 
 
13.03. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá:  
 
13.03.01. republicar o procedimento, quando autorizado pela autoridade competente; 
 
13.03.02. fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas 
ou sua situação no que se refere à habilitação. 
 
13.03.03. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 
 
13.03.02.01. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
 
13.04. As providências dos subitens 13.03.01 e 13.03.03 acima também poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 
13.05. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 
 
13.06. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão. 
 
13.07. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
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observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
 
13.08. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
 
13.09. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
13.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo de contratação. 
 
13.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
13.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 
13.13. Para dirimir as questões oriundas desta dispensa de licitação será competente o Foro da 
Comarca de Cabedelo/PB. 
 
13.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
13.14.01. Termo de Referência – Anexo I; 
 
13.14.02. Propostas – Anexo II; 
 
13.14.03. Modelo de Declarações – Anexo III 
 
13.14.04. Minuta do contrato – Anexo IV. 

 
 
 
 

MARIA CAROLINA FONSECA DE FRANÇA 
AGENTE DE CONTRATAÇÕES DIRETAS 

PORTARIA Nº 2845/2025 
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  Rua Arthur Santos Viana 95 – Ponta de Matos – Cabedelo-Pb. 

CEP: 58.100-575  CNPJ: 04.849.697/0001-20 Tel.:(83)3250-3276 

E-mail:sescab.hospitalpadrealf@cabedelo.pb.gov.br 

ESTADO	DA	PARAÍBA	

GOVERNO	MUNICIPAL	DE	CABEDELO	

Secretaria	de	Saúde	
Hospital	e	Maternidade	Pe.	Alfredo	Barbosa	
 

TERMO	DE	REFERÊNCIA		
LEI	Nº	14.133/21	

		
1.		DO	OBJETO	

	
	Constitui	 objeto	 do	 presente	 Termo	 de	 Referência	 CONTRATAÇÃO	 DE	 EMPRESA	

ESPECIALIZADA	NA	MANUTENÇÃO	 PREVENTIVA	 E	 CORRETIVA,	 COLETA	 E	 DESTINO	 FINAL	
DO	 LODO	 GERADO	 POR	 ETE	 -	 ESTAÇÃO	 DE	 TRATAMENTO	 DE	 ESGOTO	 COMPACTA,	 COM	
REPOSIÇÃO	DE	PEÇAS	DANIFICADAS	E,	COLETA	DE	ÁGUA	PARA	ANÁLISE	EM	LABORATÓRIO	
CONJUNTAMENTE	 COM	 CONFECÇÃO	 DO	 RELATÓRIO	 COM	 O	 RESULTADO,	 BUSCANDO	
ADEQUAÇÃO	DO	LANÇAMENTO	DE	EFLUENTE	CONFORME	LEGISLAÇÃO	FEDERAL,	ESTADUAL	
E	MUNICIPAL	VIGENTES,	para	atender	às	necessidades	do	Hospital	Municipal	 e	Maternidade	

Padre	Alfredo	Barbosa-HMMPAB,	no	âmbito	da	Secretária	Municipal	de	Saúde	de	Cabedelo-Pb.	
	

O	transporte	e	descarregamento	dos	equipamentos	no	local	da	implantação	ficarão	por	
conta	da	empresa	contratada.	

	
Ressaltamos	que	a	 referida	 contratação	 será	processada	de	 forma	da	 lei	14	331/2021	

através	de	Dispensa	Eletrônica.	
	
2	-	DA	FUNDAMENTAÇÃO	E	JUSTIFICATIVA	(art.	6º,	inciso	XXIII,	alínea	‘b’,	da	Lei	nº	14.133/2021)	

	
Considerando	que	o	Hospital	e	Maternidade	Municipal	Pe.	Alfredo	Barbosa	possui	uma	

Estação	 de	 Tratamento	 de	 Efluentes	 Compacta	 (ETE)	 que	 necessita	 rotineiramente	 de	
atividades	 de	 inspeção,	 limpeza	 e	 eventuais	 reparos	 de	 seus	 componentes	 e	 no	 momento	 a	
Secretaria	 Municipal	 de	 Saúde	 não	 possui	 quadro	 técnico	 especializado	 nos	 serviços	

pretendidos,	a	contratação	de	justifica	para	evitar	que	ocorra	risco	de	mau	funcionamento	da	
estação.	 Caso	 venham	 a	 ocorrer	 interrupções	 de	 normalidade	 na	 ETE,	 o	 funcionamento	 da	

unidade	hospitalar	 ficará	 deveras	prejudicado,	 visto	 que	 os	 banheiros	 cozinham	e	 lavadeiras	
seriam	interditadas,	por	exemplo.	

	
No	caso	em	tela,	possuir	um	contrato	de	manutenção	preventiva	para	este	equipamento	

é	medida	essencial	para	o	bom	funcionamento	do	hospital	propiciando	maior	segurança	para	as	
instalações	 prediais	 e	 para	 a	 prestação	 do	 serviço	 de	 saúde,	 justificando	 a	 necessidade	 dos	
serviços	especializados	de	manutenção	preventiva	e	 corretiva	para	estação	de	 tratamento	de	
esgoto	compacta	-	ETE	com	reposição	de	peças	danificadas	viabilizando,	buscando	adequação	
do	lançamento	de	efluente	conforme	legislação	federal,	estadual	e	municipal	vigente	devido.	

	
	 Considerando	que	 todas	as	atividades	humanas	geram	efluentes	 líquidos	provenientes	
da	confecção	de	refeições,	limpeza,	higienização	de	ambientes	e	das	excreções.	Estes	efluentes	
líquidos	se	constituem	de	frações	biodegradáveis	e	não	biodegradáveis.	No	caso	dos	esgotos	do	
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  Rua Arthur Santos Viana 95 – Ponta de Matos – Cabedelo-Pb. 

CEP: 58.100-575  CNPJ: 04.849.697/0001-20 Tel.:(83)3250-3276 

E-mail:sescab.hospitalpadrealf@cabedelo.pb.gov.br 

ESTADO	DA	PARAÍBA	

GOVERNO	MUNICIPAL	DE	CABEDELO	

Secretaria	de	Saúde	
Hospital	e	Maternidade	Pe.	Alfredo	Barbosa	
 

Hospital	e	Maternidade	Pe.	Alfredo	Barbosa-HMMPAB,	os	efluentes	das	atividades	antrópicas	
são	de	características	domésticas	e	hospitalares	e	serão	destinados	a	um	sistema	de	tratamento	
biológico	 e	 desinfecção	 por	 UV	 antes	 da	 destinação	 final.	 A	 concepção	 do	 sistema	 propõe	 a	
manutenção	 contínua	 da	 ETE,	 onde	 os	 efluentes	 gerados	 no	HMMPAB	 após	 a	 sua	 passagem	
pelas	 unidades	 de	 pré-tratamento	 (caixa	 de	 receptora	 e	 de	 gradeamento),	 seguirão,	 após	 o	
bombeamento	 do	 esgoto,	 para	 as	 unidades	 de	 tratamento	 biológico	 anaeróbio	 e	 tratamento	
biológico	de	aeração	natural,	desinfecção	por	raios	ultravioleta	(UV)	e	destinação	final.	
	
	 A	 contratação	 de	 empresa	 para	 prestação	 de	 serviços	 de	 manutenção	 preventiva	 e	
corretiva,	 coleta	 e	 destino	 final	 do	 lodo	 gerado	 por	 ETE-	 Estação	 e	 Tratamento	 de	 Esgoto	
Compacta,	se	faz	necessário	em	face	de:	Enquadramento	as	legislações	pertinentes	(NT-202	R-
10,	DZ-215	R-4,	DZ-942	R-7,	DZ-1310	R-7),	normas	técnicas	e	diretrizes;	 Preservação	 do	meio	
ambiente	 e	 saúde	 pública	 promovendo	 o	 lançamento	do	 esgoto	 tratado	 no	 corpo	 receptor	
evitando	um	impacto	ambiental;	Avaliação	dos	parâmetros	exigidos	pelo	órgão	fiscalizador	com	
intuito	de	monitorar	a	eficiência	da	estação,	visando	eliminação	de	patogênicos.	
	

Na	 rede	 de	 assistência	 própria	 da	 Secretaria	Municipal	 de	 Saúde	 de	 Cabedelo,	 não	 há	
nenhuma	 outra	 estrutura	 com	 capacidade	 de	 executar	 esse	 tratamento	 da	 ETE	 o	 que	 se	 faz	
necessário	 e	 urgente	 a	 contratação	 para	 de	 evitar	 possíveis	 impactos	 ambientais	
desrespeitando	a	normas	técnicas	e	diretrizes.	
	

Não	 podemos	 deixar	 de	 mencionar	 que	 o	 atendimento	 à	 saúde,	 com	 o	 qual	 o	 poder	
público	 tem	 obrigações,	 encontra-se	 disciplinado	 na	 Constituição	 Federal	 vigente,	

principalmente	 em	 seu	 art.	 196	 onde	 diz	 que:	A	 saúde	 é	 direito	 de	 todos	 e	 dever	 do	 Estado,	
garantido	mediante	políticas	sociais	e	econômicas	que	visem	à	redução	do	risco	de	doença	e	de	

outros	 agravos	 e	 ao	 acesso	 universal	 e	 igualitário	 às	 ações	 e	 serviços	 para	 sua	 promoção,	

proteção	e	recuperação.	
	

3	–	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	PARA	CONTRATAÇÃO	

	
3.1.		DA	ESTIMATIVA	DAS	QUANTIDADES	DOS	SERVIÇOS.	
	
Diante	 das	 necessidades	 do	 Hospital	 e	 maternidade	 Municipal	 Pe.	 Alfredo	 Barbosa	 –	

HMMPAB,	 optamos	 por	 contratar	 na	 condição	 de	 lote	 único	 o	 referido	 serviço	 com	 o	
quantitativo	 expresso	 neste	 termo	 de	 referência	 estimando	 ser	 a	 melhor	 solução	 conforme	
estudado	técnico	preliminar	de	acordo	com	a	demanda	futura	do	hospital.	
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LOTE	ÚNICO	

Especificação	 Unid.	
Quant	
/Ano	

Estimativa	
de	

Preço/ANO	

SERVIÇO	DE	MANUTENÇÃO	PREVENTIVA	E	CORRETIVA	EM	ESTAÇÃO	E	

TRATAMENTO	DE	ESGOTO	–	ETE.				

Caracteristicas	para	o	serviço:	

-	 especializado	 em	manutenção	 preventiva	 e	 corretiva	 em	 Estação	 de	

Tratamento	 de	 Efluentes,	 fornecimento	 de	 insumos	 e	 substituição	 de	

peças	danificadas,	 conforme	Etapas	destacadas	no	Item	6	desse	 termo	
de	referência.	

-	retirada	quadrimestral	da	retirado	do	lodo,	conforme	Etapas	

destacadas	e	limpeza	das	caixas	de	gordura	no	Item	6	desse	termo	de	
referência.	

MENSAL	

	

	

12	

	

	

	

	
A	manutenção	corretiva	será	executado	em	caráter	eventual	e/ou	excepcional	(	quando	

houver	algum	problema)	e	as	preventivas	serão	executadas	mensalmente,	conforme	descrito	
no	item	6	desse	termo	de	referência.	

	
3.2.	JUSTIFICATIVA	PARA	LOTE	ÚNICO	
	
Após	 análises	 técnicas	 o	 Hospital	 e	 Maternidade	 Municipal	 Pe.	 Alfredo	 Barbosa-

HMMPAB,	 opta	 pelo	 presente	 processo	 de	 contratação	 por	 um	único	 lote,	 agrupados	 em	 2	
(dois)	 itens	 de	 serviços	 relacionados	 à	 Manutenção	 Preventiva	 e	 Corretiva,	 em	 que	 a	
manutenção	preventiva	ocorre	mensalmente	e	a	corretiva	periodicamente,	sob	demanda,	por	
ser	 a	maneira	mais	 razoável	de	 ter	uma	única	 empresa	que	 acompanhe	o	 funcionamento	da	
ETE	 e	 cuide	para	que	 a	 vida	útil	 dos	 equipamentos	 seja	 duradoura	 e	 que	 a	 interrupção,	 por	
conta	de	problema	com	o	sistema,	não	ocorrerá	sistematicamente.	
	

Adotar	o	critério	de	agrupar	os	subitens	em	um	único	lote	é	o	modelo	que	traz	evidentes	
vantagens	 para	 a	 administração	 sem	 qualquer	 perda	 de	 competitividade	 no	 certame	 em	
questão.	 Além	 disso,	 um	 processo	 de	 contratação	 nesse	 formato,	 que	 selecionará	 um	 único	
fornecedor,	permitirá	maior	controle	e	facilidade	no	cumprimento	dos	prazos	de	realização	dos	
serviços,	além	de	manter	a	eficiência	técnica	e	a	qualidade	do	serviço	em	uma	única	empresa,	
argumento	que	pode	ser	entendido	como	de	grande	ganho	para	a	administração.	

	
Nesse	contexto,	o	entendimento	ressalta	ser	mais	prático	e	racional	lidar	com	uma	única	

empresa	quando	as	possíveis	ocorrências	precisam	de	rapidez	na	solução	dos	problemas,	para	
que	os	equipamentos	não	tenham	seus	ciclos	de	funcionamento	afetados.	
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Importante	frisar	que	os	serviços	Manutenção	Corretiva	serão	realizados	sob	demanda,	
ou	 seja,	 não	 existe	 faturamento	 mensal	 caso	 não	 ocorra	 a	 incidência	 de	
interrupção/paralização	 de	 funcionamento	 dos	 equipamentos,	 significando	 que	 apenas	 o	
Serviço	de	Manutenção	Preventiva	será	executado	e	faturado	mensalmente.	

	
Por	 isso,	 entendemos	 que	 com	 um	 fornecedor	 único,	 responsável	 pela	 realização	 dos	

serviços,	 a	Administração	ganha	em	capacidade	de	gestão	do	 contrato,	 com	 instrumentos	de	
cobrança	efetiva	a	um	único	mantenedor	de	todo	o	ambiente	instalado.	

	
Portanto,	 com	 esse	 cenário	 existe	 um	 único	 interlocutor	 na	 gestão	 dos	 serviços	 e	 do	

Contrato,	facilitando	o	procedimento	de	chamada	de	assistência	técnica	durante	o	período	de	
garantia,	propiciando	agilidade	na	resolução	de	problemas	-	com	economicidade	–	advindos	de	
falhas	de	equipamentos	ou	outros	eventos	relacionados	ao	Contrato.	
	
4	-	REQUISITOS	DA		CONTRATAÇÃO		(art.	6º,	XXIII,	alínea	‘d’,	da	Lei	nº	14.133/21)	

	
A	 Contratante	 e	 principalmente	 a	 contratada	 deverão	 atender	 fielmente	 a	 Lei	

11.445/2007	 —	 Política	 Nacional	 de	 Saneamento	 Básico	 a	 contratação	 objetivada	 se	 faz	
necessária	 para	 atender	 todos	 os	 critérios	 de	 sustentabilidade,	 pois	 a	 lei	 também	 prevê	 as	
normas	para	coleta,	tratamento	e	disposição	de	resíduos	sólidos	e	efluentes	líquidos.	
	

No	ano	 de	 2010,	 a	Lei	 nº	12.305/2010	 regulamentou	 a	 Política	 Nacional	 de	 Resíduos	
Sólidos,	 dispondo	 sobre	 seus	 princípios,	 objetivos	 e	 instrumentos,	 as	 diretrizes	 relativas	 à	
gestão	integrada	e	ao	gerenciamento	de	resíduos	sólidos,	as	responsabilidades	dos	geradores	e	
do	poder	público	e	os	instrumentos	econômicos.		

	
	 A	Contratante	 e	 principalmente	 a	 contratada	deverão	 atender	 fielmente	 as	normas	da	
legislação	para	realização	dos	serviços	em	face	de:	Enquadramento	as	 legislações	pertinentes	
(NT-202	 R-10,	 DZ-215	 R-4,	 DZ-942	 R-7,	 DZ-1310	 R-7),	 normas	 técnicas	 e	 diretrizes;	
Preservação	 do	meio	 ambiente	 e	 saúde	 pública	 promovendo	 o	 lançamento	do	esgoto	tratado	
no	 corpo	 receptor	 evitando	 um	 impacto	 ambiental;	 Avaliação	 dos	 parâmetros	 exigidos	 pelo	
órgão	 fiscalizador	 com	 intuito	 de	 monitorar	 a	 eficiência	 da	 estação,	 visando	 eliminação	 de	
patogênicos.	
	
	 4.1.	DOS	BENEFÍCIOS	DA	CONTRATAÇÃO	
	
	 O	Hospital	e	Maternidade	Pe.	Alfredo	Barbosa-HMMPAB,	necessita	que	os	efluentes	das	
atividades	 antrópicas	 que	 são	 de	 características	 domésticas	 e	 principalmente	 hospitalares	
devem	 ser	 destinados	 a	 um	 sistema	 de	 tratamento	 biológico	 e	 desinfecção	 por	 UV	 antes	 da	
destinação	 final.	 Para	 tanto,	 a	 contratação	 dos	 serviços	 supracitados	 irão	 atender	 as	
principais	etapas	do	processo	de	tratamento	de	esgoto,	ou	seja:	
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a) O	Gradeamento.	(A	água	residual	que	vem	das	residências	deve	conter	cerca	de	1%	de	
sólidos	e	99%	de	material	líquido).		

b) A	Desarenação.	

c) O	Tratamento	biológico.		
d) A	Decantação.		

e) O	Descarte.	
	

5	-	DA	SOLUÇÃO	E	RESULTADOS	A	SEREM	ALCANÇADOS		

	
													Diante	do	estudo	técnico	realizado,	a	equipe	de	planejamento	do	HMMPAB	encontrou	as	
soluções	a	seguir	expostas	para	o	problema	levantamento	na	rede	hidráulica	de	tratamento	dos	
resíduos	hospitalar	que	necessitam	passar	pela	Estação	de	Tratamento	de	Esgoto	–	ETE,	sendo	

assim	necessária	a	contratação	de	serviços	especializados	na	manutenção	da	mesma,	uma	vez	
que,	 a	 não	 temos	 profissionais	 disponíveis	 e	 capacitados	 para	 realização	 da	 manutenção	

preventiva,	corretiva	e	retirado	do	lodo,	por	meio	de	processo	de	DISPENSA	ELETRÔNICA.	
											
6	-	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	SERVIÇO	

	
												6.1.	DEFINIÇÕES	DOS	SERVIÇOS:	

	
MANUTENÇÃO	 PREVENTIVA:	 Serviços	 de	 caráter	 permanente,	 que	 obedecem	 a	 uma	
programação	 previamente	 estabelecida,	 apresentada	 em	 cronograma	 físico	 devidamente	
aprovado	pela	Fiscalização,	cujas	etapas	são	cumpridas	obedecendo	a	uma	periodicidade	pré-
determinada.	

	
A	 manutenção	 preventiva	 tem	 por	 objetivo	 evitar	 a	 ocorrência	 de	 defeitos	 em	 todos	 os	

componentes	 dos	 equipamentos,	 conservando-os	 dentro	 dos	 padrões	 de	 segurança	 e	 em	
perfeito	 estado	 de	 funcionamento,	 assegurando	 a	 qualidade	 da	 eficiência	 operacional.	 Tem	

ainda	a	finalidade	de	conduzir	o	equipamento	em	manutenção	a	uma	operação	mais	próxima	
possível	das	condições	de	projeto,	com	melhor	eficiência	e	menor	consumo	de	energia.			
	
A	manutenção	preventiva	da	Estação	de	Tratamento	de	Efluentes	deve	contar,	com	intervalo	
mensal,	com:	
Limpeza	da	caixa	elevatória	
Reposição	do	cloro;	
Limpeza	das	válvulas;	
Limpeza	do	rotor	da	bomba;	
Alternar	funcionamento	das	bombas;	
Retirada	de	lodo	da	etapa	anaeróbia	
Análise	 mensal	 do	 efluente	 (segundo	 os	 parâmetros	 básicos	 do	 órgão	 competente),	 com	
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2	 amostras	(entrada	–	efluente	bruto	e	saída	–	efluente	tratado):	
Substâncias	solúveis	em	hexano	(óleos	e	graxas)	
Materiais	flutuantes	
Demanda	Bioquímica	de	Oxigênio-DBO	5	dias,	20°C	
pH	
Temperatura	
Materiais		sedimentáveis	

	
MANUTENÇÃO	CORRETIVA:	 Serviços	 esporádicos,	 ausentes	de	 programação	prévia,	 a	 serem	
executados	 em	 caráter	 eventual	 e/ou	 especial,	 devidamente	 apontado	 pela	 Fiscalização	 e	
aprovado	 pela	 Administração.	 Os	 serviços	 especializados	 de	 manutenção	 deverão	 ser	
realizados	por	técnicos	devidamente	habilitados,	sob	supervisão	do	responsável	da	contratada	
e	 terá	 a	 finalidade	 de	 evitar	 a	 ocorrência	 de	 defeitos,	 falhas	 ou	 irregularidades	 no	
funcionamento	da	ETE.	
	
REMOÇÃO	DE	RESÍDUO	LODO:	Remoção	TRIMESTRAL	com	caminhão	dos	resíduos	acumulados	
no	fundo	do	tanque	de	aeração	e	do	digestor,	assim	como	a	limpeza	das	caixas	de	gordura.	
	
												6.2.		OS	SERVIÇOS	SERÃO	EXECUTADOS	CONFORME	DISCRIMINADO	ABAIXO:	
	
	 	 	 6.2.1.		Quadrimestral	(no	início	do	contrato)	

	
	 	 6.2.1.1	 -	 Desinstalação	 hidráulica,	 acompanhamento	 técnico	 e	
reinstalação	hidráulica	 para	 realização	 da	 retirada	 de	 lodo	 em	 todos	 os	 equipamentos	 a	 ser	
realizada	 por	 caminhão	 limpa-fossa	 contratado	 pela	 empresa	 com	 entrega	 de	 certificado	 de	
destinação	de	lodo,	conforme	Manual	de	Operação	e	Manutenção	do	equipamento.	
	
	 	 6.2.1.2	-	Realizar	a	manutenção	do	sistema	de	bombeamento:	

	
a) 	Desinstalar	as	bombas	 (hidráulica	 e	elétrica)	para	 limpeza	e	 troca	dos	 selos,	rolamentos,	

retentor	e	reparos,	pintura	e	reinstalação;	
b) Substituir	os	automáticos	de	nível;	
c) Outras	 atividades	 que	 julgar	 necessárias	 visando	 a	 garantia	 total	 da	 elevatória	 de	
esgotos.	
d) Substituir	 o	 sistema	 de	 desinfecção	 do	 efluente	 por	 raios	ultravioletas.	

	 	 	
	 	 					6.2.1.3	–	Retirada	do	lodo	gerado	pelo	tratamento	do	esgoto	na	unidade	
HMMPAB.	

	
	 	 6.2.2.		Eventualmente	
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	 	 	 	 	 6.2.2.1-	Identificar	e	 tratar	possíveis	pontos	de	corrosão	que	surgirem	na	
ETE:	
	

a) Todos	os	procedimentos	devem	ser	executados	fazendo	uso	de	EPI´s	(Luva	de	borracha	
cano	longo,	botina	de	borracha,	capacete	e	óculos	de	segurança);	

b) A	Contratada	deverá	observar,	além	do	disposto	no	presente	processo	licitatório,	todas	
as	 especificações	 e	 procedimentos	descritos	no	manual	 de	 operação	 e	manutenção	da	
fabricante	 e	 nos	 manuais	 dos	 equipamentos	 utilizados	 na	 ETE,	 a	 ser	 fornecido	 pela	
contratante,	 como	 as	 tarefas	 diárias	 do	 operador	 e	 os	 procedimentos	 operacionais,	
visando	a	qualidade	do	tratamento	e	a	limpeza	e	conservação	da	estação;	

c) Devem	 estar	 inclusos	 no	 valor	 a	 ser	 cobrado	 pela	 CONTRATADA	 os	 seguintes	 custos:	
Mão	 de	 obra	 Especializada,	 materiais	 de	 consumo,	 ferramentas,	 EPI	 e	 EPC,	
equipamentos	 solicitados,	 custos	 com	 maquinários,	 custos	 referentes	 o	 despejo	de	
efluentes	na	Estação	de	Tratamento	de	Esgoto	do	Centro	e	Cooperação	da	Cidade-	CCC	e	
demais	custos	necessários	à	perfeita	execução	dos	serviços,	valores	conforme	definido	
neste	termo	de	referência;	

d) Para	 execução	 dos	 serviços,	 a	 contratada	 deverá	 disponibilizar	 profissionais	
devidamente	treinados,	de	acordo	com	a	exigência	do	cargo;	

e) As	 coletas	 e	 análises	 deverão	 obedecer	 ao	 tempo	 de	 conservação	 e	 às	 condições	 de	
armazenamento	e	transporte;	

f) O	operador	deverá	aferir,	o	pH	dos	efluentes	e	aplicar-lhes	a	devida	correção,	quando	for	
o	caso;	

g) O	 responsável	 técnico,	 devidamente	 registrado	 pelo	 CREA,	 CRQ,	 ou	 outro	 Conselho	
Regional	Profissional	habilitado	às	análises	do	objeto	da	Dispensa,						deverá	acompanhar	a	
execução	das	manutenções	preventivas	e	corretivas;	

h) Caberá	ao	responsável	técnico	orientar	o	operador	sobre	a	dosagem	de	aplicação	dos	
produtos	 químicos,	 conforme	 os	 dados	 diários	 colhidos	 do	 PH,	 assim	 como	 as	
informações	 constantes	 dos	 laudos	 laboratoriais,	 a	 fim	 de	 estabilização	 química	 dos	

efluentes.	
	
	 	 6.2.3.		Mensalmente	

	
	 	 	 	 8.2.3.1	-	Caixa	de	bombeamento:	
	

a) Limpar	as	bombas	autoescorvantes;	
b) Limpar	os	automáticos	de	nível.	

	
	 	 	 	 6.2.3.2	-	Sistema	de	desinfecção:	

a) Limpar	o	sistema	de	desinfecção	por	Raios	Ultra-Violeta.	
b) Visitas	técnica	com	periodicidade	mínima	de	1	(uma)	vez	por	mês;	
c) Coleta	e	análise	mensal	Físico-Química	e	bacteriológica.	
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	 	 6.2.4.		Semanalmente:	

	
a)	Caixa	receptora	com	gradeamento:	

1. Realizar	a	 limpeza	 com	a	 retirada	de	 lixo	 com	a	 retirada	de	 lixo	 sólido	sobrenadante	 (	
sacolas	plásticas,	absorventes,	alimentos	etc.	)	que	ocorra	na	camada	superficial	da	parte	
líquida;	

2. O	aplicar	produto	próprio	para	a	biorremediação	de	gordura.	
	

a)	Caixa	de	bombeamento:	
1. Verificar	o	funcionamento	das	bombas	auto-	escovantes;	
2. Verificar	o	funcionamento	dos	automáticos	de	nível;	
3. Medir	Amperagem	dos	equipamentos.	
	

c)	Sistema	de	desinfecção:	
1. Verificar	o	funcionamento	do	sistema	de	desinfecção	por	Raios	Ultravioleta;	
2. Realizar	a	sua	substituição	quando	necessária.	
	

d)	Reatores:	
1. Verificar	o	funcionamento;	
2. Reparar,	quando	necessário,	a	fibra	no	corpo	de	qualquer	dos	equipamentos.	
	

e)	Interligação	hidráulica	entre	os	equipamentos	da	ETE.	
1. realizar	a	revisão	hidráulica	e	eliminação	de	vazamentos	na	interligação	hidráulica	dos	
reatores	da	ETE.	

	
f)	Painel	de	comando:	
1. Avaliar	os	disjuntores;	

2. Verificar	a	existência	de	ruídos	dos	disjuntores	e	contatos;	
3. Verificar	as	lâmpadas	de	aviso	e	o	alarme;	

4. Medição	de	Voltagem	e	Amperagem.	
	

g)	Aspectos	gerais:	
1. Verificar	a	área	do	entorno	da	ETE;	
2. Observar	o	fluxo	de	efluentes	no	sistema;	
3. Coletar	informações	sobre	o	funcionamento	anormal	entre	as	manutenções	
4. Caso	seja	necessário	realizar	a	manutenção	corretiva,	realizar	a	troca	das	peças	visando	
restabelecimento	do	funcionamento	do	sistema.	
	

	 	 6.2.5	-	Bimestralmente:	
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	 	 Emitir	Relatório	referente	à	qualidade	do	efluente	descartado	baseado	no	Laudo	das	
análises	físico-químicas	e	bacteriológica	dos	efluentes	provenientes	da	ETE	atualizado	(saída	
do	sistema),	contendo	os	parâmetros	mínimos	de	(ph,	cor,	turbidez,	DB05,	DQO,	óleo	e	graxas	
vegetais,	sólidos	dissolvidos,	sólidos	suspensos,	sólidos	sedimentáveis,	sólidos	voláteis,	sólidos	
fixos	e	sólidos	totais),	para	averiguar	a	qualidade	dos	efluentes	lançados	e	a	eficiência	da	ETE.	
	
7	–	DO	ACOMPANHAMENTO	DA	EXECUÇÃO	DOS	SERVIÇOS	

	
7.1.	 Não	 obstante	 a	 contratada	 ser	 a	 única	 e	 exclusiva	 responsável	 pela	 execução	 de	

todos	os	serviços,	à	contratante	é	 reservado	o	direito	de,	 sem	de	qualquer	 forma	restringir	a	
plenitude	 dessa	responsabilidade,	exercer	a	mais	ampla	e	completa	 fiscalização	dos	serviços,	
diretamente	ou	por	prepostos	designados,	podendo	para	isso:	
	

a) Vetar	o	prosseguimento	normal	do	serviço,	baseados	na	legislação	em	vigor;	
	

b) Exercer,	 ainda,	 fiscalização	 constante	 setor	 de	 atendimento	 da	 contratante	 com	 o	
intuito	de	manter	a	eficiência	dos	serviços	contratados;	

	
c) Verificar	 o	 cumprimento	 pela	 contratada	 das	 cláusulas	 do	 contrato	 e	 adotar	medidas	

necessárias	quanto	à	regularização	de	eventuais	transgressões.	
	

d) Receber	 da	 contratada,	 documentação	 pertinente	 ao	 serviço	 ou	 as	 questões	 que	
envolvam	o	serviço,	sempre	que	solicitado	em	prazo	máximo	de	72	horas.	

	
e) Prestar	 as	 informações	 e	 os	 esclarecimentos	 que	 venham	 a	 ser	 solicitados	 pela	

CONTRATADA.	
	
8	–	DO	MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATADO	

	

O	 contrato	 deverá	 ser	 executado	 fielmente	 pelas	 partes,	 de	 acordo	 com	 as	 cláusulas	
avençadas	e	as	normas	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	cada	parte	responderá	pelas	consequências	
de	sua	inexecução	total	ou	parcial.	

	
Em	 caso	 de	 impedimento,	 ordem	 de	 paralisação	 ou	 suspensão	 do	 contrato,	 o	

cronograma	 de	 execução	 será	 prorrogado	 automaticamente	 pelo	 tempo	 correspondente,	
anotadas	tais	circunstâncias	mediante	simples	apostila.	

	
As	 comunicações	 entre	 o	 órgão	 ou	 entidade	 e	 a	 contratada	 devem	 ser	 realizadas	 por	

escrito	 sempre	que	o	ato	exigir	 tal	 formalidade,	 admitindo-se	o	uso	de	mensagem	eletrônica	
para	esse	fim.	
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O	 órgão	 ou	 entidade	 poderá	 convocar	 representante	 da	 empresa	 para	 adoção	 de	
providências	que	devam	ser	cumpridas	de	imediato.	

	
Após	 a	 assinatura	 do	 contrato,	 o	 órgão	 poderá	 convocar	 o	 representante	 da	 empresa	

contratada	 para	 reunião	 inicial	 para	 apresentação	 do	 plano	 de	 fiscalização,	 que	 conterá	
informações	acerca	das	obrigações	contratuais,	dos	mecanismos	de	fiscalização,	das	estratégias	
para	execução	do	objeto,	do	plano	complementar	de	execução	da	contratada,	quando	houver,	
do	método	de	aferição	dos	resultados	e	das	sanções	aplicáveis,	dentre	outros.	

	
9	-	DA	GESTÃO	E	FISCALIZAÇÃO	DO	CONTRATO	

	
9.1.	 A	 fiscalização	 do	 fornecimento	 pela	 contratante	 não	 exonera	 nem	 diminui	 a	

completa	responsabilidade	da	contratada,	por	qualquer	inobservância	ou	omissão	às	cláusulas	

contratuais.		
	

9.2.	 O	 Gestor	 do	 Contrato	 será	 o	 Sr.	 FERNANDO	 PEREIRA	 REIS	 JÚNIOR,	 	 CPF	
038.871.754-84,	por	força	do	Decreto	Municipal	nº	decreto	nº	17,	de	29	de	março	de	2023,	e	
decreto	nº	20,	de	18	de	março	de	2024.	

	
a) O	 gestor	 do	 contrato	 coordenará	 a	 atualização	 do	 processo	 de	 acompanhamento	 e	

fiscalização	do	contrato	contendo	todos	os	registros	formais	da	execução	no	histórico	de	
gerenciamento	do	contrato,	a	exemplo	da	ordem	de	serviço,	do	registro	de	ocorrências,	
das	 alterações	 e	 das	 prorrogações	 contratuais,	 elaborando	 relatório	 com	 vistas	 à	
verificação	 da	 necessidade	 de	 adequações	 do	 contrato	 para	 fins	 de	 atendimento	 da	
finalidade	da	administração.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	IV);	

	
b) O	gestor	do	contrato	acompanhará	os	registros	realizados	pelos	fiscais	do	contrato,	de	

todas	 as	 ocorrências	 relacionadas	 à	 execução	 do	 contrato	 e	 as	 medidas	 adotadas,	
informando,	 se	 for	 o	 caso,	 à	 autoridade	 superior	 àquelas	 que	 ultrapassarem	 a	 sua	
competência.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	II);	

	
c) O	 gestor	 do	 contrato	 acompanhará	 a	 manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 da	

contratada,	para	fins	de	empenho	de	despesa	e	pagamento,	e	anotará	os	problemas	que	
obstem	o	fluxo	normal	da	liquidação	e	do	pagamento	da	despesa	no	relatório	de	riscos	
eventuais.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	III);	

	
d) O	 gestor	 do	 contrato	 emitirá	 documento	 comprobatório	 da	 avaliação	 realizada	 pelos	

fiscais	 técnico,	 administrativo	 e	 setorial	 quanto	 ao	 cumprimento	 de	 obrigações	
assumidas	 pelo	 contratado,	 com	menção	 ao	 seu	 desempenho	 na	 execução	 contratual,	
baseado	nos	indicadores	objetivamente	definidos	e	aferidos,	e	a	eventuais	penalidades	
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aplicadas,	 devendo	 constar	 do	 cadastro	 de	 atesto	 de	 cumprimento	 de	 obrigações.	
(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	VIII);	

	
e) O	 gestor	 do	 contrato	 tomará	 providências	 para	 a	 formalização	 de	 processo	

administrativo	de	responsabilização	para	fins	de	aplicação	de	sanções,	a	ser	conduzido	
pela	comissão	de	que	trata	o	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	pelo	agente	ou	pelo	
setor	com	competência	para	tal,	conforme	o	caso.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	
X);		

	
f) O	 gestor	 do	 contrato	 deverá	 elaborar	 relatório	 final	 com	 informações	 sobre	 a	

consecução	dos	objetivos	que	tenham	justificado	a	contratação	e	eventuais	condutas	a	
serem	 adotadas	 para	 o	 aprimoramento	 das	 atividades	 da	 Administração.	 (Decreto	 nº	
11.246,	de	2022,	art.	21,	VI);	

	
g) O	 gestor	 do	 contrato	 deverá	 enviar	 a	 documentação	 pertinente	 ao	 setor	 de	 contratos	

para	 a	 formalização	 dos	 procedimentos	 de	 liquidação	 e	 pagamento,	 no	 valor	
dimensionado	pela	fiscalização	e	gestão	nos	termos	do	contrato;	

	
h) O	 gestor	 do	 contrato	 acompanhará	 os	 registros	 realizados	 pelo	 fiscal	 do	 contrato,	 de	

todas	as	ocorrências	relacionadas	à	sua	execução	e	as	medidas	adotadas,	informando,	se	
for	o	caso,	à	autoridade	superior	àquelas	que	ultrapassarem	a	sua	competência;	

	
i) O	 gestor	 do	 contrato	 verificará	 a	 manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 da	

contratada,	 acompanhará	 o	 empenho,	 o	 pagamento	 e	 as	 glosas,	 solicitando	 quaisquer	
documentos	comprobatórios	pertinentes,	caso	necessário;	

	
j) O	 gestor	 do	 contrato	 coordenará	 a	 atualização	 do	 processo	 de	 acompanhamento	 e	

fiscalização	do	contrato	contendo	todos	os	registros	formais	da	execução	no	histórico	de	

gerenciamento,	 a	 exemplo	 da	 ordem	 de	 serviço,	 do	 registro	 de	 ocorrências,	 das	
alterações	e	das	prorrogações	contratuais,	elaborando	relatório	com	vistas	à	verificação	

da	necessidade	de	 adequações	do	 contrato	para	 fins	 de	 atendimento	da	 finalidade	da	
administração;	

	
k) O	 gestor	 do	 contrato	 acompanhará	 a	 manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 da	

contratada,	para	fins	de	empenho	de	despesa	e	pagamento,	e	anotará	os	problemas	que	
obstam	o	fluxo	normal	da	liquidação	e	do	pagamento	da	despesa	no	relatório	de	riscos	
eventuais;	

	
l) O	 gestor	 do	 contrato	 emitirá	 documento	 comprobatório	 da	 avaliação	 realizada	 pelo	

fiscal	 do	 contrato,	 quanto	 ao	 cumprimento	 de	 obrigações	 assumidas	 pela	 contratada,	
com	 menção	 ao	 seu	 desempenho	 na	 execução	 contratual,	 baseado	 nos	 indicadores	
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objetivamente	 definidos	 e	 aferidos,	 e	 a	 eventuais	 penalidades	 aplicadas,	 devendo	
constar	do	cadastro	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações;	

	
m) O	 gestor	 do	 contrato	 deverá	 elaborará	 relatório	 final	 com	 informações	 sobre	 a	

consecução	dos	objetivos	que	tenham	justificado	a	contratação	e	eventuais	condutas	a	
serem	adotadas	para	o	aprimoramento	das	atividades	da	Administração.	

	
	

9.3.	 O	 responsável	 pela	 fiscalização	 do	 contrato	 será	 a	 Sra.	 COARACY	 LAURENTINO	
VASCONCELLOS	 JUNIOR,	 CPF	 011.121.947-70	 e	 matrícula	 nº	 41.105-8.	 O	 fiscal	 do	 contrato	
observará	as	regras	da	Lei	nº	14.133/21,	em	especial:	
	

a) O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 acompanhará	 a	 execução	 do	 contrato,	 para	 que	 sejam	
cumpridas	 todas	 as	 condições	 estabelecidas	 no	 contrato,	 de	 modo	 a	 assegurar	 os	
melhores	resultados	para	a	Administração.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	VI);	

	
b) O	fiscal	técnico	do	contrato	anotará	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato	todas	

as	 ocorrências	 relacionadas	 à	 execução	 do	 contrato,	 com	 a	 descrição	 do	 que	 for	
necessário	para	a	regularização	das	faltas	ou	dos	defeitos	observados.	(Lei	nº	14.133,	de	
2021,	art.	117,	§1º	e	Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	II);	

	
c) Identificada	qualquer	inexatidão	ou	irregularidade,	o	fiscal	técnico	do	contrato	emitirá	

notificações	 para	 a	 correção	 da	 execução	 do	 contrato,	 determinando	 prazo	 para	 a	
correção.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	III);		

	
d) O	fiscal	técnico	do	contrato	informará	ao	gestor	do	contato,	em	tempo	hábil,	a	situação	

que	demandar	decisão	ou	adoção	de	medidas	que	ultrapassem	sua	competência,	para	
que	adote	 as	medidas	necessárias	 e	 saneadoras,	 se	 for	o	 caso.	 (Decreto	nº	11.246,	de	

2022,	art.	22,	IV);	
	

e) No	 caso	 de	 ocorrências	 que	 possam	 inviabilizar	 a	 execução	 do	 contrato	 nas	 datas	
aprazadas,	o	 fiscal	 técnico	do	contrato	comunicará	o	 fato	 imediatamente	ao	gestor	do	
contrato.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	V);	

	
f) O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 comunicará	 ao	 gestor	 do	 contrato,	 em	 tempo	 hábil,	 o	

término	do	contrato	sob	sua	responsabilidade,	com	vistas	à	tempestiva	renovação	ou	à	
prorrogação	contratual	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	VII);	

	
g) O	fiscal	do	contrato	anotará	em	registro	próprio	todas	as	ocorrências	relacionadas	

à	 execução	 do	 contrato,	 determinando	 o	 que	 for	 necessário	 para	 a	 regularização	 das	
faltas	ou	dos	defeitos	observados;	
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h) O	fiscal	do	contrato	informará	a	seus	superiores,	em	tempo	hábil	para	a	adoção	

das	 medidas	 convenientes,	 a	 situação	 o	 que	 demandar	 decisão	 ou	 providência	 que	
ultrapasse	sua	competência;	

	
i) O	 fiscal	do	 contrato	 será	auxiliado	pelos	órgãos	de	assessoramento	 jurídico	e	de	

controle	 interno	 da	 Administração,	 que	 deverão	 dirimir	 dúvidas	 e	 subsidiá-lo	 com	
informações	relevantes	para	prevenir	riscos	na	execução	contratual;	

	
j) O	 fiscal	 do	 contrato	 irá	 acompanhar	 em	 planilha	 o	 quantitativo	 e	 os	 tipos	 de	

procedimentos	 para	 que	 sejam	 realizados	 os	 pagamos	 conforme	 a	 quantidade	 de	
procedimentos	realizados	no	mês	anterior,	devidamente	ajustado	com	 as	planilhas	de	
acompanhamento	do	fiscal	do	contrato;	

	
k) O	fiscal	do	contrato	acompanhará	a	sua	execução	para	que	sejam	cumpridas	todas	

as	 condições	 nele	 estabelecidas,	 de	modo	 a	 assegurar	 os	melhores	 resultados	 para	 a	
Administração;	

	
l) O	 fiscal	 do	 contrato	 anotará	no	histórico	de	 gerenciamento	do	 contrato	 todas	 as	

ocorrências	relacionadas	à	sua	execução,	com	a	descrição	do	que	for	necessário	para	a	
regularização	das	faltas	ou	dos	defeitos	observados;	

	
m) Identificada	 qualquer	 inexatidão	 ou	 irregularidade,	 o	 fiscal	 do	 contrato	 emitirá	

notificações	para	a	correção	da	sua	execução,	determinando	prazo	para	a	correção;	
	

n) O	 fiscal	do	contrato	 informará	ao	gestor	do	contrato,	 em	 tempo	hábil,	 a	 situação	
que	demandar	decisão	ou	 adoção	de	medidas	que	ultrapassem	sua	 competência,	 para	
que	adote	as	medidas	necessárias	e	saneadoras,	se	for	o	caso;	

	
o) Caso	 ocorra	 descumprimento	 das	 obrigações	 contratuais,	 o	 fiscal	 do	 contrato	

atuará	tempestivamente	na	solução	do	problema,	reportando	ao	gestor	do	contrato	para	
que	tome	as	providências	cabíveis,	quando	ultrapassar	a	sua	competência;	

	
p) O	fiscal	do	contrato	comunicará	ao	gestor	do	contrato,	em	tempo	hábil,	o	término	

do	 contrato	 sob	 sua	 responsabilidade,	 com	 vistas	 à	 tempestiva	 renovação	 ou	 à	
prorrogação	contratual.	
	

10	 -	 DOS	 PRAZOS	 E	 EXECUÇÃO	 DO	 OBJETO	 (art.	 6º,	 XXIII,	 alínea	 “e”	 e	 40,	 §1º,	 inciso	 II,	 da	 Lei	 nº	
14.133/2021).	
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10.1.	 	 	O	prazo	para	execução	do	objeto	do	processo	de	Dispensa	Eletrônica	deverá	ser	

de	12	meses,	 contados	a	partir	da	data	da	assinatura	da	carta-contrato,	nota	de	empenho	de	
despesa,	 autorização	de	 serviços,	observado	o	disposto	no	artigo	107	da	Lei	nº	14.133/2021	
que	permite	a	prorrogação	de	contratos	administrativos	de	serviços	e	fornecimentos	e	demais	
normas	legais	pertinentes,	podendo	ser	prorrogado	por	igual	período.	
	

10.2.			Do	local	da	realização	dos	serviços:		
	

10.2.1.	Os	serviços	serão	realizados	pela(s)	contratante(s),	por	sua	conta,	risco	e	
expensas,	 no	 endereço	 Rua.	 Juarez	 Távora,	 260	 -	 Camalaú,	 nesta	 cidade,	
semanalmente,	 de	 segunda-feira	 à	 segunda-feira,	 dia	 e	 noite,	 sábado,	 domingos	 e	
feriados,	quando	necessários.	Telefone	de	contrato:	(83)	3206-0480	e	0484.		

	
10.2.2.	O	prazo	para	 início	do	objeto	 licitado	será	de	até	08	 (oito)	dias	corridos,	

contados	da	 solicitação	 feita	 pelo	 setor	Administrativo	do	HMMPAB,	 através	de	 carta-
contrato,	 nota	 de	 empenho	 de	 despesa,	 autorização	 de	 compra	 enviada	 por	 e-mail	

institucional.	
	

10.2.3.	Caso	não	seja	possível	o	início	dos	serviços	na	data	assinalada,	a	empresa	
deverá	 comunicar	 as	 razões	 respectivas	 com	 pelo	 menos	 05	 (oito)	 dias	 corridos	 de	
antecedência	 para	 que	 qualquer	 pleito	 de	 prorrogação	 de	 prazo	 seja	 analisado,	
ressalvadas	situação	de	caso	fortuito	e	força	maior.		
	

11	-	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA	

	
11.1.	 Sem	 prejuízo	 das	 obrigações	 constantes	 na	 Lei	 n°	 14.133/2021	 caberá,	 à	

Contratada:	
	
a) As	ferramentas,	instrumentos,	equipamentos	e	insumos	para	a	manutenção	preventiva	

da	Estação	de	Tratamento	de	Efluentes	devem	ser	de	propriedade	da	CONTRATADA,	
assim	 como	 a	 regulagem	 ou	 ajuste	 e	 ferramentas	 de	 uso	específico,	 suficientes	 e	
apropriados	 para	 a	 realização	 dos	 serviços	 ora	 listados,	 cuja	 especificação	 e	
quantitativos	encontram-se	descritos	neste	Termo	de	Referência,	não	recaindo	sobre	a	
CONTRATANTE	 nenhuma	responsabilidade	 quanto	 ao	 desgaste	 ou	 dano	 parcial	 ou	
total	dos	mesmos.	

	
b) A	 CONTRATADA	 deverá,	 no	 início	 do	 contrato,	 apresentar	 os	 profissionais	

responsáveis	 pela	 execução	 direta	dos	 serviços	 objeto	 deste	 certame,	 devidamente	
uniformizados	 em	um	 só	padrão	 e	 seus	 complementos	 à	mão	de	 obra	 envolvida,	 de	
modo	que	todos	executem	suas	atividades,	devidamente	trajados.	
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c) Toda	a	mão	de	obra	para	os	 levantamentos,	elaboração	de	relatórios	e	execução	dos	
SERVIÇOS	CORRETIVOS	DE	CAMPO	será	de	inteira	responsabilidade	da	CONTRATADA,	
devendo	isso	estar	previsto	no	valor	global	do	contrato;	

	
d) Em	caso	de	haver	a	necessidade	de	substituição	de	peças,	componentes	e/ou	acessórios	

que	 se	 apresentarem	danificados,	 gastos	 ou	 defeituosos,	 deverá	 ser	 emitido	 pelo	
responsável	 técnico	 um	 relatório	 indicando	 as	 causas	 e	soluções	 para	 o	 perfeito	
restabelecimento	da	Estação	de	Tratamento	de	Efluentes,	juntamente	com	a	listagem	e	
quantitativos	de	peças/	componentes/	acessórios	que	se	fizerem	necessários.	
	

e) A	CONTRATADA	obriga-se	a	prestar	manutenção	preventiva,	manutenção	corretiva	dos	
equipamentos	utilizados,	 bem	como	a	 calibração	e	 aferição	dos	mesmos,	 devendo	 tais	
procedimentos	atender	às	exigências	e	recomendações	dos	respectivos	fabricantes	com	
os	 registros	 das	 intervenções	 técnicas	 com	 identificação	 e	 assinatura	 do	 técnico	
responsável	 devidamente	 registrado	 em	 conselho	 de	 classe;	 Caso	 o	 serviço	 seja	
terceirizado,	 a	 empresa	 CONTRATADA	 se	 responsabilizará	 pelas	 manutenções	
corretivas,	 preventivas,	 calibrações,	 aferições	 e	 os	 registros	 das	 intervenções	 técnicas	
com	 identificação	 e	 assinatura	 do	 técnico	 responsável	 devidamente	 registrado	 em	
conselho	de	classe;	

	
f) A	 CONTRADADA	 terá	 a	 responsabilidade	 pelos	 encargos	 trabalhistas,	 previdenciários,	

fiscais,	comerciais	e	civis,	decorrentes	da	execução	do	presente	Contrato,	nos	termos,	da	
Lei	14.133/2021;	
	

g) Nos	 termos	da	Lei	14.133/2021,	 a	CONTRATADA	é	 responsável	pelos	danos	 causados	
diretamente	 à	 Administração	 ou	 a	 terceiros,	 decorrentes	 de	 sua	 culpa	 ou	 dolo	 na	
execução	do	Contrato,	não	excluindo	ou	reduzindo	essa	responsabilidade	à	fiscalização	
ou	o	acompanhamento	pelo	órgão	interessado;	

	
h) A	contratada	 fica	obrigada	a	aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	os	acréscimos	

ou	 supressões,	 que	 se	 fizerem	 necessários	 nos	 serviços,	 até	 25%	 (vinte	 e	 cinco	 por	
cento)	 do	 valor	 inicial	 do	 contrato,	 conforme	 disposto	 na	 Lei	 14.133/2021	 e	 demais	
normas	legais	pertinentes;	

	
i) Substituir,	 arcando	 com	 as	 despesas	 decorrentes,	 os	 materiais	 ou	 serviços	 que	

apresentarem	 alterações,	 deteriorações,	 imperfeições	 ou	 quaisquer	 irregularidades	
discrepantes	 às	 exigências	 do	 instrumento	 de	 ajuste	 pactuado,	 ainda	 que	 constatados	
após	o	recebimento	e/ou	pagamento;	
	

j) Não	transferir	a	outrem,	no	todo	ou	em	parte,	o	objeto	da	contratação,	salvo	mediante	
prévia	e	expressa	autorização	do	Contratante;	
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k) Emitir	 Nota	 Fiscal	 correspondente	 à	 sede	 ou	 filial	 da	 empresa	 que	 apresentou	 a	

documentação	na	fase	de	habilitação.	
	

12	-	DA	QUALIFICAÇÃO	TÉCNICA	

	
a) 	A	 comprovação	 da	 qualificação	 do	 profissional	 previsto	 neste	 Termo	 de	 Referência	

deverá	 ser	 feita	 através	da	apresentação	de	 currículo(s),	 comprovando	experiência	na	
área,	acompanhado	dos	respectivos	certificados	de	qualificação	técnica.	
	

b) Deverá	 apresentar	 atestado	 de	 capacidade	 técnica,	 fornecido	 por	 pessoa	 jurídica	 de	
direito	 público	 ou	 privado,	 em	nome	 e	 favor	 da	 empresa,	 pertinente	 e	 compatível	 em	
características	do	objeto	desta	contratação.	

	
c) Licenças	de	Operação	(LO)	expedidas	pelo	órgão	competente,	que	contemple	o	objeto	da	

licitação.	
	

d) 		Alvará	Sanitário	devidamente	atualizado,	emitido	pelo	órgão	competente,	constando	a	
atividade	compatível	com	o	objeto,	da	sede	da	CONTRATANTE.	

	
e) Na	 fase	 de	 habilitação,	 as	 interessadas	 deverão	 apresentar,	 além	 dos	 documentos	

previstos	no	Edital	ou	Aviso	de	Contratação,	as	seguintes	declarações:	
	

1. Certidão	 de	 Registro	 da	 empresa	 e	 de	 seu	 (s)	 responsável	 (is)	
técnico(s)	no	Conselho	Regional	de	Engenharia	e	Agronomia	–	CREA	
ou	 Conselho	 Regional	 de	 Química	 –	CRQ	 compatível	 com	 objeto	 desta	
licitação.	

2. Comprovação	do	licitante	de	possuir	em	seu	quadro	permanente,	na	data	
da	 entrega	da	 proposta,	 os	 seguintes	 profissionais	 de	 nível	 superior:	
Engenheiro	 Civil	 ou	 Engenheiro	 Ambiental/Sanitarista	 ou	 Engenheiro	
Químico	devidamente	reconhecido	pelo	CREA/CRQ.	

3. Atestado(s)	de	Capacidade	Técnica	expedido	por	pessoa	jurídica	de	direito	
público	ou	privado,	acompanhado(s)	da(s)	respectiva(s)	Certidão(ões)	de	
Acervo	Técnico,	devidamente	registrado(s)	no	CREA	/	CRQ	da	região	onde	
os	 serviços	 foram	 executados,	 que	 comprove(m)	 ter	 um	 de	 seu(s)	
responsável(is)	 técnico(s),	detentor(es)	de	Atestado	de	Responsabilidade	
Técnica,	comprovando	experiência	na	prestação	dos	serviços,	objeto	deste	
termo,	bem	como,	boa	e	regular	execução	dos	mesmos.	

	
13	-		DAS	PRERROGATIVAS		DA		CONTRATANTE	
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13.1.	 	 O	 regime	 jurídico	 que	 rege	 este	 termo	 confere	 ao	 Município	 as	 prerrogativas	
constantes	do	art.	104	da	Lei	14.133/2021,	as	quais	são	reconhecidas	pela	contratada;	

	
13.2.		A	contratante	obriga-se	a:	
	

a) Exercer	a	fiscalização	dos	serviços	contratos;	
	

b) Facilitar,	por	todos	os	meios,	o	exercício	das	funções	da	contratada,	dando-lhe	
acesso	 às	 suas	 instalações	 quando	 necessário,	 promovendo	 o	 bom	
entendimento	 entre	 seus	 servidores	 e	 os	 empregados	 da	 contratada	 e	
cumprindo	suas	obrigações	estabelecidas	no	Contrato;	

	
c) Prestar	aos	colaboradores	da	contratada	 informações	e	esclarecimentos	que	

eventualmente	venham	a	ser	solicitados	e	que	digam	respeito	à	natureza	dos	
serviços	contratados;	

	
d) Permitir	o	 livre	acesso	dos	funcionários	da	Contratada,	quando	em	serviço	e	

devidamente	identificados,									às	dependências	da	unidade;	
	

e) Exercer	a	fiscalização	dos	serviços	por	técnicos	especialmente	designados;	
	
f) Indicar,	 formalmente,	 o	 gestor	 e/ou	 o	 fiscal	 para	 acompanhamento	 da	

execução	contratual;	
	
g) Encaminhar	 a	 liberação	 de	 pagamento	 das	 faturas	 da	 prestação	 de	 serviços	

aprovadas;	
	

h) Disponibilizar	instalações	sanitárias;	

	
i) Notificar	 a	 CONTRATADA	 de	 todas	 as	 falhas,	 erros,	 imperfeições	 ou	

irregularidades	que	 encontrar	na	prestação	dos	serviços,	dando-lhe,	inclusive,	
prazo	para	sua	correção;	

	
j) Fornecer	 à	 CONTRATADA,	 quando	 aplicável,	 os	 subsídios	 necessários	 para	

a	 elaboração	 dos	 laudos	 técnicos	 e	 documentos	 previstos	 na	 legislação	
previdenciária	em	vigor;	

	
k) Exigir	 da	 CONTRATADA,	 quando	 aplicável,	 os	 laudos	 técnicos	 e	

documentos	 previstos	 na	 legislação	 	 	 	 	 previdenciária	 em	 vigor	 (LTCAT,	
PCMSO,	PGR,	PPRA	e	PCMAT);	
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l) Exigir	da	CONTRATADA,	quando	aplicável,	a	declaração,	sob	as	penas	da	 lei,	
de	que	as	atividades	exercidas	pelos	segurado	empregado	no	presente	TERMO	
CONTRATUAL	não	estão	sujeitas	à	concessão	de	aposentadoria	especial;	
	

m) A	CONTRATANTE	responsabiliza-se	pelo	fornecimento	de	água	potável	e	seu	
controle	de	qualidade.	

	
14	-	DO	PAGAMENTO	

	
a) Os	 serviços	 serão	 pagos	 conforme	 a	 quantidade	 de	 procedimentos	 realizados	 no	mês	

anterior,	 devidamente	 ajustado	 com	 as	 planilhas	 de	 acompanhamento	 do	 fiscal	 do	
contrato.	

	

b) O	pagamento	será	realizado	mediante	processo	regular	e	em	observância	às	normas	e	
procedimentos	 adotados	 pelo	 contratante,	 para	 ocorrer	 no	 prazo	 de	 30	 (trinta)	 dias,	

contados	do	período	de	adimplemento	e	demais	normas	estabelecidas	no	art.	141	da	Lei	
14.133/2021.		

	
15	-	DA	VEDAÇÃO	DE	SUBCONTRATAÇÃO	

	
É	 vedada	 a	 subcontratação	 total	 ou	 parcial	 da	 execução	 do	 objeto,	 tendo	 em	 vista	 a	

contratação	 por	 notória	 especialização.	 A	 CONTRATADA	 também	 não	 poderá	 ceder	 ou	
transferir,	no	todo	ou	em	parte,	ainda	que	em	função	de	reestruturação	societária,	fusão,	cisão	e	
incorporação,	 os	 direitos	 e	 obrigações	 decorrentes	 do	 contrato	 com	 a	 CONTRATANTE,	
inclusive,	seus	créditos.	
	
16	-	DA	DECLARAÇÃO	DE	RELAÇÃO	EMPREGATÍCIA	

	
É	 importante	 que	 a	 contratada	 declare,	 por	 escrito,	 como	 anexo	 ao	 futuro	 contrato,	 o	

seguinte:	 Que	 em	 cumprimento	 ao	 disposto	 no	 inciso	 XXXIII	 do	 artigo	 7º	 da	 Constituição	
Federal,	durante	a	 vigência	 do	contrato	não	serão	empregados,	em	trabalho	noturno,	perigoso	
ou	 insalubre,	 menores	 de	 dezoito	 anos,	 bem	 como	 não	 serão	 empregados,	 em	 qualquer	
trabalho,	menores	de	dezesseis	anos,	salvo	na	condição	de	aprendiz,	a	partir	de	quatorze	anos.	
	
17	-	DA	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTARIA	

	
	 A	 contratação	 será	 atendida	 pela	 dotação	 orçamentária	 de	 recursos	 específicos	
conforme	Orçamento	Geral	da	Secretaria	de	Saúde	de	Cabedelo	PB;	
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  Rua Arthur Santos Viana 95 – Ponta de Matos – Cabedelo-Pb. 

CEP: 58.100-575  CNPJ: 04.849.697/0001-20 Tel.:(83)3250-3276 

E-mail:sescab.hospitalpadrealf@cabedelo.pb.gov.br 

ESTADO	DA	PARAÍBA	

GOVERNO	MUNICIPAL	DE	CABEDELO	

Secretaria	de	Saúde	
Hospital	e	Maternidade	Pe.	Alfredo	Barbosa	
 

	
	
18.			DAS	PENALIDADES	

	
													Se	a	contratada	inadimplir	as	obrigações	assumidas,	no	todo	ou	em	parte,	ficará	sujeita,	
assegurado	o	contraditório	e	a	ampla	defesa,	às	sanções	previstas	na	lei	n°	14.133/2021.		
	
18.			DAS	DISPOSIÇÕES	FINAIS		

	

Por	 se	 tratar	 de	 Dispensa	 Eletrônica,	 instrumento	 de	 contrato	 poderá	 ser	 facultativo	
onde	 a	 Administração	 poderá	 substituí-lo	 por	 outro	 instrumento	 hábil,	 como	 carta-contrato,	
nota	 de	 empenho	 de	 despesa,	 autorização	 de	 compra	 ou	 ordem	 de	 execução	 de	 serviço	

conforme	estabelecido	no	art.	75,	inciso	II	da	Lei	n°	14.133/2021.		
	

Sob	 o	 pálio	 do	 art.	 92,	 §	 1º,	 da	 Lei	 14.133/2021,	 fica	 eleito	 o	 foro	 da	 Comarca	 de	
Cabedelo-Pb,	 como	 competente,	 para	 dirimir	 dúvidas	 ou	 controvérsias	 decorrentes	 da	
execução	do	Contrato.	
	

Cabedelo-PB,	15	de	janeiro	de	2024.	
	
	

SILVÉRIA	NUNES	DA	COSTA	
Subgerente	de	Logística-HMMPAB	

Matrícula:	08.045-4	
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ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO 
  
REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  
Pesquisa de mercado 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COLETA E DESTINO FINAL DO LODO GERADO POR ETE – ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ESGOTO COMPACTA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS DANIFICADAS E, COLETA DE ÁGUA PARA ANÁLISE 
EM LABORATÓRIO CONJUNTAMENTE COM CONFECÇÃO DO RELATÓRIO COM O RESULTADO, BUSCANDO ADEQUAÇÃO DO 
LANÇAMENTO DE EFLUENTE CONFORME LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL VIGENTES, para atender 
às necessidades do Hospital Municipal e Maternidade Padre Alfredo Barbosa–HMMPAB, no âmbito da 
Secretária Municipal de Saúde de Cabedelo–Pb. 
1.2.Salienta-se que os valores constantes deste orçamento estimado, foram transcritos da 
respectiva pesquisa de mercado realizada. 
  
2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por 
meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: composição de custos 
unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços 
ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP; 
contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período 
de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; e pesquisa direta com no 
mínimo três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada 
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com 
mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do edital: 
2.2.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram 
escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração 
considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu 
desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de 
outros fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços 
eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes. 
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros 
de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, adotados 
de maneira combinada, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Setembro de 2024. 
  
CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
1 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 

ESTAÇÃO ETRATAMENTO DE ESGOTO – ETE.Caracteristicas 
para o serviço:– especializado em manutenção 
preventiva e corretiva em Estação deTratamento de 
Efluentes, fornecimento de insumos e substituição 
depeças danificadas, conforme Etapas destacadas no 
Item 6 desse termode referência.– retirada 
quadrimestral da retirado do lodo, conforme 
Etapasdestacadas e limpeza das caixas de gordura no 
Item 6 desse termo dereferência. 

MES 12 5.325,00 63.900,00 

  Total 63.900,00 

  
3.0.DO VALOR 
3.1.O valor total é equivalente a R$ 63.900,00. 
  
  
Cabedelo - PB, 31 de Março de 2026. 
  
  
  
_______________________________ 
HARLLAND RICARDO DINIZ 
Supervisor 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IA

 C
A

R
O

LI
N

A
 F

O
N

S
Ê

C
A

 D
E

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ab

ed
el

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
E

6B
-3

D
5A

-D
66

2-
61

A
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

E
6B

-3
D

5A
-D

66
2-

61
A

1



 

 

ANEXO II - PROPOSTA 
REFERENTE: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10012/2026 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO-PB 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
COLETA E DESTINO FINAL DO LODOGERADO POR ETE  - ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DEESGOTO 
COMPACTA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS DANIFICADAS E, COLETA DE ÁGUA PARA ANÁLISE EM 
LABORATÓRIO CONJUNTAMENTE COM CONFECÇÃO DO RELATÓRIO COMO RESULTADO, BUSCANDO 
ADEQUAÇÃO DO LANÇAMENTO DEEFLUENTE CONFORME LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL VIGENTES,  para atender às necessidades do Hospital Municipal e Maternidade Padre Alfredo 
Barbosa-HMMPAB, no âmbito da  Secretária Municipal de Saúde de Cabedelo-Pb 
 
PROPONENTE: 
CNPJ: 
  
Prezados Senhores, 
  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  

CÓDIG
O DESCRIÇÃO DO ITEM 

MARCA/ 
MODEL
O 

UNIDAD
E 

QUANTIDAD
E 

P. 
UNITÁRIO 

P. 
TOTAL 

1 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA EM ESTAÇÃO 
ETRATAMENTO DE ESGOTO – ETE. 

Características para o serviço:– especializado 
em manutenção preventiva e corretiva em 
Estação de Tratamento de Efluentes, 
fornecimento de insumos e substituição de 
peças danificadas, conforme Etapas 
destacadas no Item 6 desse termo de 
referência. – Retirada quadrimestral da 
retirado do lodo, conforme Etapas 
destacadas e limpeza das caixas de gordura 
no Item 6 desse termo de referência. 

  

MENSAL 12 

    

  Total   
  
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  
  
PRAZO DE ENTREGA: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 
  
Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 
  
Local e Data. 
   
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.  
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES 
REFERENTE: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10012/2026 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO-PB 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

DECLARAÇÃO 
 
A EMPRESA ___________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

__________________, por intermédio de seu representante legal/procurador o(a) Sr.(a) ______________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº _____________ e do CPF nº ________________ Declara: 

 
1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições 
contidas no Edital e seus anexos. 

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo 

no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências 
posteriores. 

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de 

funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado do Órgão, como também em nenhum outro órgão ou 
entidade a ele vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos 

termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado. 

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de 

cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às 
regras de acessibilidade previstas. 

6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa 

de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4º, §§ 2º e 
3º, da Lei 14.133/21. 

7.0 – DECLARAÇÃO de que não utiliza, direta ou indiretamente, mão de obra de menores. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, conforme as disposições contidas no art. 7º, 

XXXIII da Constituição Federal de 1988. 
8.0 - DECLARAÇÃO de Opção para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

Que se enquadra na condição de MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, constituídas na forma da LEI COMPLEMEMTAR Nº 123, de 14/12/2006, que não 
incorre nos impedimentos previstos no § 4º, do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que cumpre todas as condições 
estabelecidas no Aviso.  

 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
 
 

LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE/PROCURADOR DA EMPRESA  
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

MINUTA DO CONTRATO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10012/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 260331DV10012 
  
CONTRATO Nº: ..../...-SECOL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CABEDELO E ........., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo - Rua 
Benedito Soares da Silva, 131 - Monte Castelo - Cabedelo - PB, CNPJ nº 04.849.697/0001-20, 
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde Irani Soares da Silva, Brasileira, 
Divorciada, residente e domiciliado na Rua Corelia Velloso Frade, 159 - Apt 102 - Jardim Cid 
Universitaria - João Pessoa - PB, CPF nº 441.604.374-00, Carteira de Identidade nº 937.952 
SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... 
- ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado 
na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de 
Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes 
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa Eletrônica nº 10012/2026, processada nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Municipal nº 017, de 29 de Março de 2023; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como 
também às cláusulas deste contrato, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado em atenção ao art. 89 da Lei nº 14.133/21. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COLETA E DESTINO FINAL DO LODO GERADO POR 
ETE – ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO COMPACTA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS DANIFICADAS E, COLETA 
DE ÁGUA PARA ANÁLISE EM LABORATÓRIO CONJUNTAMENTE COM CONFECÇÃO DO RELATÓRIO COM O RESULTADO, 
BUSCANDO ADEQUAÇÃO DO LANÇAMENTO DE EFLUENTE CONFORME LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL 
VIGENTES, para atender às necessidades do Hospital Municipal e Maternidade Padre Alfredo 
Barbosa–HMMPAB, no âmbito da Secretária Municipal de Saúde de Cabedelo–Pb, conforme ANEXO I 
- TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES, do instrumento convocatório. 
  
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
Dispensa Eletrônica nº 10012/2026 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 18/09/2024. 
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, 
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exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 
do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições 
dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Unidade Orçamentária: 03.010   Fundo Municipal de Saúde 
Projeto Atividade: 10.122.0014.2077   Manutenção, Modernização e Desenvolvimento do Fundo 
Municipal de Saúde. 
SUB.0272  Manter as Atividades do Fundo Municipal de Saúde 
Elemento de Despesa: 33.90.39.99.15001002   Serviço Pessoa Jurídica 
Recurso: Próprios 
Projeto Atividade: 10.302.0014.2079   Manutenção, Modernização e Desenvolvimento das Ações 
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial. 
SUB.0284   Manter as Ações de Média e Alta Complexidade 
SUB. 0289 – Manter as Ações dos Hospitais Municipais 
Elemento de Despesa: 33.90.39.99.16000000   Serviço Pessoa Jurídica 
Elemento de Despesa: 33.90.39.99.15001002   Serviço Pessoa Jurídica 
Recurso: Media. 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, 
que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo 
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com 
as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente 
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para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio 
da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de 
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 
solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21; 
j - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificam vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
k - Além das obrigações elencadas acima, a contratada deverá assumir todas e quaisquer 
responsabilidades prevista no termo de referência. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão 
poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de 
observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo 
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esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 
justificados. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e 
serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 
a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente 
pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato 
por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento 
de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 
Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 
do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 
mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = 
(TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do 
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que 
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, 
da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 
na forma da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO: 
a - O Gestor e Fiscal do presente contrato serão indicados pela Secretaria demandante, através 
de Portaria publicada no Diário Oficial do Município; 
b - As obrigações do Gestor e Fiscal do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência 
e seu respectivo adendo. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Cabedelo. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Cabedelo - PB, ... de ............... de ..... 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
........ 
  
  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 
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